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000007 

POLO 
ELETRICIDADE LTDA. 

CARTA PRORPOSTA 

Patos, 24 de abril de 2023 

À Prefeitura Municipal de Passagem 

Serviços de remoção de 360 (Trezentos e sessenta metros) de 

baixa tensão trifásica com cabo quadruplex 10 mm e construção 

de 395 (trezentos e noventa e cinco metros) de baixa tensão 

trifásica com cabo quadruplex 25mm, com mais um poste, 

luminária, aterramente e acessórios para atender a energização 

da creche em construção do convênio estadual n 163/2022 no 

município de Passagem Pb. O serviço importa no valor de R$ 

15.595,82 (Quinze mil quinhentos noventa e cinco reais e oitenta 

e dois centavos). 

Patos, 24 de abril de 2023 

RUA: Ver Joaquim Leitão, 141- CENTRO 

Tel : (083) 3422-2366- CEP: 5870<H10 - Patos --PB 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: D0FA.9842.9325.B201.B33F.281E.5B9F.FEC3. 
Proposta e Anexos - POLO ELETRICIDADE LTDA. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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P OLO 
ELETRICIDADE L TDA. 

Nome: Prefeitura Municipal de Passagem 
Obra: Exten~ão de rede Atender Creche 

Poste de Concreto Duplo T (DT) 9/300 -
Cabo Multiplex 1X25X25X25 
Haste Cobreada 5/8 x 2,40 
Conector GTDU 
Porca Olhal 
Manilha Sapatilha 
Parafuso 5/8 X 12 Rosca Dupla 
Arruela Quadrada 2 X 2 
Fita Isolante 3M 
Fita Isolante Alto Fusão 
Alça Prefonnada 25mm 
Luminaria Publica Super Led 200W 
Cabo de cobre NU 25mm 
Conector COP 95 
Conector Cunha Tipo 1 
Braço Luminaria 2' x 2m 
Cabo Flex 4mm 
Rele Foto Eletrico 
Base P/Rele 

TOTAL DO MATERIAL: 

Transporte Poste Escavação e Implantação 

MAO DE OBRA E ENGARGOS 

ud. 

ud. 

ud. 
ud. 
ud. 
ud. 
" 

ud. 

Patos, 24/04/2023 
Local: Passagem -PB 

1,00 
407,00 

1,00 
1,00 
4,00 
4,00 
3,00 
6,00 
2,00 
1.00 

10,00 
1,00 

11,00 
10,00 
10,00 

1,00 
10,00 

1,00 
1,00 

1.043,00 
18,70 
33,50 

4,65 
17,50 
17,50 
24,70 

2,30 
9,50 

12,00 
6.40 

850,00 
22,50 

6,50 
10,00 
74,00 
4,50 

24,50 
7,50 

Sub-Total: 

10.428,45 ! 
611,37 ! 

TOTAL DA OBRA: ____________ = 

000008 

1.043,00 
7.610,90 

33,50 
4,65 

70,00 
70,00 
74,10 
13,80 
19,00 
12,00 
64,00 

850,00 
247,50 

65,00 
100,00 
74,00 
45,00 
24,50 

7,50 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: D0FA.9842.9325.B201.B33F.281E.5B9F.FEC3. 
Proposta e Anexos - POLO ELETRICIDADE LTDA. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo n° 024/2023 

A exemplo de todos os Municípios e Órgãos públicos do Brasil faz-se 

necessário que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB efetue a contratação de 

empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros 

de baixa tensão trifasica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos 

e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, 

com mais um poste. luminária, aterramento e acessórios para atender a energização 

da creche em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no municipio de 

Passagem - PB. Diante de tal fato, solicitamos autonzação para contratação conforme 

Termo de Referência que acompanha esta justificativa. 

A contratação de forma qualificada, tem o intuito de manter os bens públicos 

em perfeitas condições de uso elétrico e com maior tempo de durabilidade, mantendo 

a conservação. segurança e a manutenção adequada do património público. A 

contratação dos serviços, portanto, visa otimizar a qualidade e urgência dos serviços 

que envolvem a manutenção e funcionalidade da creche além de possibilitar maior 

bem-estar e segurança sobre a utilização desta 

Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a 

serem prestados pela contratada contribuirão para manter a escola em perfeita 

condição de uso elétrico e conservando o bem público, que é uma obrigação do 

agente público. 

A escolha recaiu sobre a empresa POLO ELETRICIDADE LTDA - CNPJ N° 

01.857.253/0001-49, sediada na Rua Vereador Joaquim Leitão, 321. Térreo, CEP: 

58700-110, Centro. Patos - PB. perfazendo um valor global de R$ 15.595,82 (quinze 

mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificação que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preço, que se trata de 

valor compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média 

estimada de preços para contratação. A efetiva contratação dos serviços do objeto 

sera em função da necessidade do Município 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: F28D.253D.1F09.D5CA.648F.8F69.2498.9BFD. 
Justificativa da contratação. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Cilakrudk çvtt,7 gonu, anttka, 
Secretaria de Administração/PMP 

• 

• 

000005 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: F28D.253D.1F09.D5CA.648F.8F69.2498.9BFD. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo n° 024/2023 

A exemplo de todos os Municípios e Órgãos públicos do Brasil faz-se 

necessário que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB efetue a contratação de 

empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros 

de baixa tensão trifasica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos 

e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, 

com mais um poste. luminária, aterramento e acessórios para atender a energização 

da creche em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no municipio de 

Passagem - PB. Diante de tal fato, solicitamos autonzação para contratação conforme 

Termo de Referência que acompanha esta justificativa. 

A contratação de forma qualificada, tem o intuito de manter os bens públicos 

em perfeitas condições de uso elétrico e com maior tempo de durabilidade, mantendo 

a conservação. segurança e a manutenção adequada do património público. A 

contratação dos serviços, portanto, visa otimizar a qualidade e urgência dos serviços 

que envolvem a manutenção e funcionalidade da creche além de possibilitar maior 

bem-estar e segurança sobre a utilização desta 

Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a 

serem prestados pela contratada contribuirão para manter a escola em perfeita 

condição de uso elétrico e conservando o bem público, que é uma obrigação do 

agente público. 

A escolha recaiu sobre a empresa POLO ELETRICIDADE LTDA - CNPJ N° 

01.857.253/0001-49, sediada na Rua Vereador Joaquim Leitão, 321. Térreo, CEP: 

58700-110, Centro. Patos - PB. perfazendo um valor global de R$ 15.595,82 (quinze 

mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificação que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preço, que se trata de 

valor compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média 

estimada de preços para contratação. A efetiva contratação dos serviços do objeto 

sera em função da necessidade do Município 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: F28D.253D.1F09.D5CA.648F.8F69.2498.9BFD. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Cilakrudk çvtt,7 gonu, anttka, 
Secretaria de Administração/PMP 

• 

• 

000005 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo n° 024/2023 

A exemplo de todos os Municípios e Órgãos públicos do Brasil faz-se 

necessário que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB efetue a contratação de 

empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros 

de baixa tensão trifasica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos 

e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, 

com mais um poste. luminária, aterramento e acessórios para atender a energização 

da creche em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no municipio de 

Passagem - PB. Diante de tal fato, solicitamos autonzação para contratação conforme 

Termo de Referência que acompanha esta justificativa. 

A contratação de forma qualificada, tem o intuito de manter os bens públicos 

em perfeitas condições de uso elétrico e com maior tempo de durabilidade, mantendo 

a conservação. segurança e a manutenção adequada do património público. A 

contratação dos serviços, portanto, visa otimizar a qualidade e urgência dos serviços 

que envolvem a manutenção e funcionalidade da creche além de possibilitar maior 

bem-estar e segurança sobre a utilização desta 

Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a 

serem prestados pela contratada contribuirão para manter a escola em perfeita 

condição de uso elétrico e conservando o bem público, que é uma obrigação do 

agente público. 

A escolha recaiu sobre a empresa POLO ELETRICIDADE LTDA - CNPJ N° 

01.857.253/0001-49, sediada na Rua Vereador Joaquim Leitão, 321. Térreo, CEP: 

58700-110, Centro. Patos - PB. perfazendo um valor global de R$ 15.595,82 (quinze 

mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificação que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preço, que se trata de 

valor compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média 

estimada de preços para contratação. A efetiva contratação dos serviços do objeto 

sera em função da necessidade do Município 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: F28D.253D.1F09.D5CA.648F.8F69.2498.9BFD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Cilakrudk çvtt,7 gonu, anttka, 
Secretaria de Administração/PMP 

• 

• 

000005 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA FIUNICIPAI. DE PASSAGEM 

Processo Administrativo n° 024/2023 
Data: 26/04/2023 

Senhor Secretário, 

À apreciação dessa assessoria jurídico. para realização de procedimento, 
conforme consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas trotar-se da contratação 
de empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de 
baixa tensão trifásica com cabo quodruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa 
e cinco) metros de baixa tensão trifásica com cabo quodruplex de 25 mm, com mais um poste, 
luminária, aterramento e acessórios para atender a energização do creche em construção do 
Convênio Estadual n°163/2022 no município de Passagem - PB, que obedecerá às disposições 
do art. 24.11, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. e Suas alterações posteriores. 

Tomando-se por base o que relata a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 24°
Inciso II onde se diz: "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na °line° "a". do inciso II do artigo anterior e para alienações. nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez". 

Com base na fundamentação acima apresentada, desde que não ultrapassado o valor 
a que se refere o inciso acima transcrito para contratação do objeto em analise, dentro do 
mesmo exercício financeiro, esta Assessoria Jurídica, opino pela modalidade de Dispensa de 
Licitação. 

É o Parecer, 

CARLOS 

AUGUSTO 

PINHEIRO 

CAVMCANTE 

Carlos Augusto Pinheiro C.ovalcante Júnior 
OAB/PB 13.676 

Assessoria Jurídico 

À 
Secretaria de educação do município de Passagem/P8 
NESTA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: B0E2.5AAE.4E84.1790.64A3.1A5E.2C58.36AF. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Passagem/PB, no uso de suas atribuições, 

embasado pelos mandamentos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 24° Inciso II, e 

demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre 

o processo de dispensa de licitaçaõ, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em 

questão, qual seja: Processo de dispensa de Licitação n° 007/2023 PMP, destinado a 

contrafação de empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e 

sessenta) metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 

395 (trezentos e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifasica com cabo quedruplex 

de 25 mm, com mais um poste. luminária, aterramento e acessórios para atender a 

energização da creche em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no município de 

Passagem - PB, que obedecerá às disposições do art 24. II. da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993. conforme processo de dispensa de licitação n° 007/2023, realizada pela Prefeitura 

Municipal de Passagem/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente processo administrativo n° 024/2023, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à 
modalidade pretendida 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade 

do procedimento norteado pela Lei 8.666/1993, com vistas, notadamente, a homologação do 

certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municiai° foi POLO 

ELETRICIDADE LTDA - CNPJ N° 01.857.253/0001-49, sediada na Rua Vereador 

Joaquim Leitão, 321, Térreo, CEP: 58700-110, Centro, Patos - PB, com valor global 

de R$ 15.595,82 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), Analisando os autos, verif tal se que todos os exigéncias forais foram cumpridas 
e a proposta vencedora foi a de menor preço, a empresa deverá apresentar as certidões 
atualizadas no momento da assinatura do contrato cumprindo os requisitos delineados pela 
Prefeitura Municipal. Todos os atos realizados observaram a Lei 8.666/1993. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: B0E2.5AAE.4E84.1790.64A3.1A5E.2C58.36AF. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procedimento, que foi realizado na 

modalidade dispensa de licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e 

convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao 

processo, razão assiste o possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura 

Municipal de Passagem/PB 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro 

do praticado no mercado local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço 

apresentadas pelo secretaria competente, sendo, portanto, aconselhável a adjudicação e 

homologação do certame 

Destarte. a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, 

dando condição satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta 

É o nosso Parecer, à consideração superior 

Passagem/PB, 27 de abril de 2023. 

/ 
<47 

Carlos sto Pin ei av ante Júnior 
OAB/PB 13.676 

Assessor Jurídico 

Ao Presidente da Comissão de licitação 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: B0E2.5AAE.4E84.1790.64A3.1A5E.2C58.36AF. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Processo Administrativo n°02412023 

Senhor Secretário: 

Em, 26 de abril de 2023 

000O21 

Em atenção a solicitação de Vossa Sennona. informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa especializada 
em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de baixa tensão tnfasica com cabo 
quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifásica 
com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um poste, luminária. aterramento e acessónos para atender a 
energização da creche em construção do Convênio Estadual n° 163(2022 no municipio de Passagem - 
PB. Segue a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 3004 Educação 
construindo saberes e valores: 1010 Construção e melhoria de creche: 4490.51 Obras e 
Instalações; 099 Todas; 15001001 Recursos vinculados de Impostos - MDE. 

Cordialmente, 

A 
Secretaria de EDUCAÇÃO 
NESTA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: E874.CC4E.07FA.A839.091D.E642.DF2D.AEFE. 
Previsão Orçamentária. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de 
baixa tensão trifásica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos c noventa e cinco) metros 
de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um poste, luminária. aterramento c 
acessórios para atender a cnergização da creche em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no 
município de Passagem — PB. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 

COMI COMO illte 

nide a* 
11191019 

t 11 illI000”. 
510e . • 

' 10 - 
Total .111~ 
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°est 1 332 
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nem" • assownemo 11143 1.00 1 043.56 1 304,45 1 304,45 

0/61 2 an 
Cabo *é 0.03/11tvonnedos 3x1,25 

il 40700 1940 24,34 992298 
absrutz 

*25~0 m 
ORSt 3 9,4 Ha* In Canada 54 x 2.40m 1.11113 1,00 4014 50,73 50.73 

ORM 4 10122 
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MIO 1.00 445 5,81 8.111 
tem cofre • 493 na 

allenerreb el• hes SC Lr 
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18 In 1010 400 23,07 21194 115,38 
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005/ 5 221 Ana Ouedeede 2 X 2 Canon UND ILCO 4,00 5,00 30,00 
ORM 9 4914 FM tolere 3M 20m til) 2.00 910 12.38 24.76 
0431 10 2843. FIM nen Mo Fun 311 10m INC 1,00 12,00 15.00 18,00 

0•51 :I 303$87 
Fc•racameried• 

UNI) 10,00 $50 1093 108,30 
alm prebeneda mia cebo 

inalam 25 trott 

Sams 12 107839 
Lanned• ~ai &ar Led 200WOurreeérnemo 

UNO 100 (156,95 1 089,94 1 MN • ienInd 
0131 1.3 8297 Cabo de Con Nu 2Smm 1,1 11.00 22,97 29,71 3101 

0131 14 ma 

Comn ~a Seno 

UNO 10 00 891 891 0910 

nono anal em 
mono imlentado • mmedlele cem meens 
Otto poirrédc0 • com Lm penso em aço 

de Mato ~de 35-arado mi Me - pera cate 
120/10451M 

Oldi 13 9.184 Cantor Curta Citai Tipo 1 INC 10,00 10,00 12,50 125,00 
ORM IS 04.1r Lundum Fano 2rn x 7 (10 100 7409 93.11 93,11 
UNAM 17 9 t929 Cabo Fax 4emn 99 10.00 8,35 7.94 79,40 
Mui 31 303997 Ris Coo trinco MI lontscummb • irais* 1,M0 1.00 38,22 4828 45,28 
01154 19 1744 13••• P/R•14 Fot. Ene ta UND 1.00 X.10 998 9,30 

SCO 21S402001500 
Radiada do Munem em pomo com 4,50m • Ilm 
de na (PD 10,00 7,90 975 97,50 

59C 22 60502,,nrelelnd de Innen empene UNI) 10.0) 501 11•25 acuo 
51009 23 1709381191611d4 d• Cabo mulIplex 10~2 m 360,00 2,71 3,40 1.224,00 

2.2 Os serviços aqui delicados são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 
motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 
prefeitura municipal. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 4A9C.3D39.D72C.970B.7D55.CE72.4F48.AC68. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

3 — Das Obrigações da Contratada 
1. A contratada terá de prestar os serviços constantes nesse termo em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
receber a solicitação junto a Prefeitura de Passagem - PB. 

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos: 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas às formalidades pactuadas. 

5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias. 

6- Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado em de acordo com a prestação de serviços, pelo setor competente. podendo ser 
prorrogado por trinta dias. 
O prazo de vigência para a execução do fornecimento será até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários. nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma. 

7- Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item. 

8— Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9— Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento. controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Administração, com atribuições específicas. devidamente designadas pela Contratante. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 4A9C.3D39.D72C.970B.7D55.CE72.4F48.AC68. 
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ESTADO DA PARA IBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

RATIFICACÃO/HOMOLOGACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e 
sessenta) metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 
(trezentos e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, com 
mais um poste, luminária, aterramento e acessórios para atender a energização da creche em 
construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no município de Passagem — PB, que obedecerá às 
disposições do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM — PB. 
PARTICIPANTE: POLO ELETRICIDADE LTDA — CNPJ N° 01.857.253/000149, sediada 
na Rua Vereador Joaquim Leitão, 321, Térreo, CEP: 58700-110, Centro, Patos — PB. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: RS 15.595,82 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e 
dois centavos). 

RATIFICO/HOMOLOGO a Decisão, nos termos do Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos termos do 
art. 64. caput da Lei 8.666/93, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a publicação 
legal do extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Passagem/PB, 27 de abril de 2023. 

)1°1dri tir 3(" V ° blk4JJosiv Id lexandre a Silva st 
PREFEITO MUNICIPAL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 1795.B52B.EC1E.E326.2E15.8328.D3F2.DBC9. 
Ratificação. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2023 às 09:25:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61877/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Passagem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco das Chagas Ferreira de
Araújo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem
Número da Licitação: 00007/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Passagem
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.595,82
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de
baixa tensão trifásica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa e cinco) metros de
baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um poste, luminária, aterramento e acessórios
para atender a energização da creche em construção do Convênio Estadual nº 163/2022 no município de
Passagem PB, em conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 28
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.595,82
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): POLO ELETRICIDADE LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 01.857.253/0001-49
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim f28d253d1f09d5ca648f8f6924989bfd

Justificativa do preço contratado Sim f28d253d1f09d5ca648f8f6924989bfd

Justificativa para a escolha do contratado Sim f28d253d1f09d5ca648f8f6924989bfd

Parecer técnico e/ou jurídico Sim b0e25aae4e84179064a31a5e2c5836af

Previsão Orçamentária Sim e874cc4e07faa839091de642df2daefe

Projeto básico ou termo de referência Sim 4a9c3d39d72c970b7d55ce724f48ac68

Proposta 1 - Proposta e Anexos - POLO ELETRICIDADE LTDA Sim d0fa98429325b201b33f281e5b9ffec3

Ratificação Sim 1795b52bec1ee3262e158328d3f2dbc9

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 2333.9F22.4136.4073.5FB7.8AD2.330D.5675. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 2333.9F22.4136.4073.5FB7.8AD2.330D.5675. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 09:25. Responsável: tramita.
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EST \ DO O.\ PA RAIBA 
PRUOTI RA \ll '1( IP\L O[ PASSAC[\I 

CONTRATO l)F, PRESTAÇÃO DE ERVIÇO Nº 040n023 
PROCES O 1)1 ·pi,: SA DE LICITAÇÃO •001no23 

000048 

TERMO OE CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE f'AZ E TRE I A PREFEITURA 
MUNICIPAL OE PA ACEM-PB E A EMPRESA 
POLO ELETRICIDADE LTOA C PJ N• 
OI .8S" .lSJIQOO 1-49. 

O 1\1 ICÍPIO DE PA 'AGEM. entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único. 
sediada a Rua Raimundo silvo, 302. Bairro Centro - Passagem - PB. inscrita no Codnstro Geral do 
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº 08.876.104/0001-76. representada neste ato pelo Prefeito 

• municipal o Sr. Josi,oldo Alexandre da Silvo, brasileiro, portador do CPF nº 024.024.174-63. doravante
denomínado de O 'TRA T NTE. do outro lado a Empresa POLO ELETRlCIDADE L TOA - Cl\'PJ
Nº 01.857.253/0001-49, sediada na Ru a Vereador Joaquim Leitilo, 321, Térreo, EP: 58700-110,
Centro, Patos - PB. neste ato representado pelo r François l 1hoso Vieira de Lucena. CPí 132.369.034-
40, aqui denominado CO TRATADO e perante as te:.tcmunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato. cuja celebraçl!o foi auton1.ada pelo nominado procc:.so. e que se rege pela lei federal nº 

8.666 '93, atendidas as cláusulas e condições que se anuncio.m e segue:

• 

DO OBJETO
CLAl · LI A OI - Contralllçilo de empresa especializado cm serviços de remoção de 360 (trezentos e
sessenta) metros de baixa 1ensilo trifó.sico com cabo quadruplcx 10 mm e construçllo de 395 (trezentos e
no,cnto e cinco) metros de bai;1;a tensão lrifásica com cabo qll3druplex de 15 mm. com mais um poste.
luminária, oterramento e accssóno, para 01ender a enef1!11,açoo da creche em construção do Convénio
Esmdual nº 163/2022 no mun1clp10 de Passagem - PB. que obedecerá às disposições do an 24. inciso li.
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações poSteriorc).
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00 REG CM E DE FXf; ÇÀO 

ESTA 00 D \ P '-RAI IM 
PRITI:ITlRA \ll 'I( IP\I DE P~SSACE\I 

00001.9 

CLÁUSULA 02 - O obJcto deste contrato scni eMcutado sob o regime de empreitei ra integral por preço 
unitário - art. 55. inc1'i0 li. da lei nº 8.666/93. 

00 PREÇO E CO'\OIÇÔ . DE PAGAM E TO 
CLÁUSULA 03 - Da--.c o este contrato o \lalor dos materiais e serviços de RS 15.595,82 (quinze mil 
quinhentos e oo, cntu e cinco reais e oitenlJI e d ois ccn tuvos) , com pagamento de acordo com a prestação 
de serviços. 

0 0 P RAZO 
CLÁUSULA 04 - O pr117o deste contrato ser.\ a partir da assinaiura deste contrato com \ligência até 31 de 

• de,embro de 2023, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 
57. parágrafo li. c/c ans. 55. inciso IV e 65. inciso li. da Lei nº 8 666193). 

DO RECURSO 
CLÁUSULA 05 - Os p:igamentos dns despesas decorrentes d.'I c,ccução do objeto deste contrato correrão 
por conta dos Recursos da PMP. com li IDADE ORÇ :\IE~TÁRIA: 02.040 E R ETARJA OE 
EDUCAÇÃO ; 3004 Educação cons truindo saberes e ,alorcs; 1010 Construção e melhoria d e creche; 
4490.51 O bras e ins talações; O 99 Todu; 15001001 Recurso~ ,inculados de l mpo~to~ - MOE. 

DA O BRIG ÇÔE 
CLAl, l L \ 06 - Constituem obrigações da contratada: 
a) ob-.:1'\ar. rigorosamente. ~ c,pccificoções apresentada~ pelo contratante, respondendo pelas 
espccificoçõc:; opre:;entadas; 

b) rcptbsor. corrigir. remover. subMitu1r. ás suas expensas. no total ou em pane, o obJCIO do contrato em 
que se ~criticar vícios defeitos ou incorreções da execuç1lo (art. 69, da lei nº 8.666'93). 

• e) Responder pelas consequências du incxecução do contrato; 

d) Rcsponsabiliwr-se pelos encargos trabalhistaS. pre,;dcnciârios. fiscais e comerciais resultantes da 
cxecuçno do CONTRA TO. 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos ou suprcssões que se fizeram até 25º·• do \llllor 
inicinl do contrato (an. 65. parágrafo 1• da Lei nº 8.666 93). 

DAS RESPO ABlLIDAOE DA CO 'TRAT; TE 
CLAl,<;l,'I J\ 07 - O contratante obriga-se o: 
a) efetuar os p:igamentos na forma btabelccidas na Clausula Terceira; 
b) e,~-d1r tenno ci.rcWbtanciodo ou recibo ao receber o objeto do contrato (Orl. 73. inciso 1. letra b, c/c art 
74 parágrafo único. da lei n• 8 666 91). 

DA PE ALIDADE 
CLÁUSULA 08 - O descumprimento mtal ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabclccidru.. 
sujeitará a contratadas ás seguintes pennlidadcs garantidas a pré\ln e ampla defi em pro<:C'-',(I 

administrativo: 
a) ad, enência por escrito. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: F024.FE6F.425F.617D.2762.BE3A.EF8B.EB1F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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EST-'00 º" P\R.-\JB\ 
PRE:ffJTIRA ,u ,1e·1r,LDEPASSAC[\I 

b) multa de 3% (tr~s por cento) sobre o valor do con1m10: 
e) impedimento de contratar com a administmçllo Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com II ndrninistração pública enquanto perdurarem os moúvos 
determinante. da punição ou ate que seja promovichl a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMI IRO - A multa prcv1s1a nesta cláusula nllo 1cm cará1cr compensatório e o seu 
pagamento não e,im1rá o contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrcmes das infrações 
cometidas (an. 87, inciso l. li e IV ele an. 58. inciso IV. da Lei nº 8.666/93). 

DA RECJSÃO 
CLAUSULA 09 - A Con1ratante poderá rescindir administramamcnte o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78, incisos de I â XII e XVII. da Lei nº 8.666'93, sem que caiba a contratada direito a 

• qualquer indenização. sem prcjuí7.0 das penalidades pcnincntcs, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa (parágrafo único do an. 78. da Lei nº 8.666 93 ). 

DA P BLICAÇÃO DO CO;\TRATO 
CLÁUSULA I O - Dentro do prazo de , inte (20) dias conto.dos de sua assinatura, n contratante 
providenciará a publicaçilo no J.O.M .. em resumo. do presente contrato (an. 61, parágrafo 1°, da Lei nº 
8.666'93). 

DO TRIBUTO EOEFE, AS 
CLALISl.;LA 11 - Constituirá encargo exclusivo do co111rotad11 o pagamento de tributos. tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71. 
caput. da I d nº 8.666/93). 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 12 - Cabe ao contralillltc, a seu critério e atra, e,- Je Secretários. para exercer ampla, restrito e 
permanente liscalizaçào de todos ~ fm.es de execuçllo do:. scn iços contratados (art. 67, da Lei nº 

• 8.666. '93 ). 

DO FORO C0-'1PETE1''TE 
CL \L!>L LA 13 - O foro do cidade de Patos/PB é competente paro dirimir todas as questões oriundas deste 
Contrato, e,clu1do qualquer outro, por mais especial e pri, ilegiado que seja E. para finneza e validade do 
que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lido e 
achado con fom1c. é assinado pelas punes contratantes e por duas testemunhas que a rudo assistiram. 

Passagem (PU), 28 de abril de 2023. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: F024.FE6F.425F.617D.2762.BE3A.EF8B.EB1F. 
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[ESTEMUNl fAS 

EST\00 D\ P\JlAfB" 
PRITUTt RA \ll 'ICIPAL Dl PASSACE\I 

( 
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' Jornal Oficial 
do município de Passagem-PB 

ÓRGAO °LUCHAR, DE EMP1REWBA DO Govzemo MUlfIICHPAIL 
Criado pela Lei n.° 012/1990, de 17 de agosto de 1990 Passagem-PB - sexta-feira, 28 de abril de 2023 Tiragem: 50 exemplares 

Atos do Poder Executivo 

Licitações 

EDIÇAO EXTRA 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2023 

Processo Administrativo n° 024/2023. Contratante: Prefeitura Municipal 

inge Passagem - PB. Contratada: POLO ELETRICIDADE LTDA — CNPJ N° 

1.857.253/0001-49. Objeto: contratação de empresa especializada em serviços 

de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de baixa tensão trifásica com 

cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa e cinco) 

metros de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um 

poste, luminária, aterramento e acessórios para atender a energização da creche 

em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no município de Passagem — 

PB. Fundamentação Legal: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93; Valor Contratual: 

R$ 15.595,82 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois 

centavos). 

Ratificação em: 27/04/2023. 

Josivaldo Alexandre da Silva - Prefeito 

Contratos e Convênios 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2023. 

Contrato n° 039/2023. 

OBJETO: contratação dc empresa especializada em serviços de remoção 

de 360 (trezentos e sessenta) metros de baixa tensão trifásica com cabo 

quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa e cinco) metros 

de baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um 

poste, luminária, aterramento e acessórios para atender a energização da 

creche em construção do Convênio Estadual n° 163/2022 no município de 

Passagem — PB, que obedecerá às disposições do art. 24, inciso II, da Lei 

48.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

RECURSOS: Próprios e/ou Programas. 

2 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB. 

O CONTRATADO: POLO ELETRICIDADE LTDA — CNPJ N" 

(5'01.857.253/0001-49, sediada na Rua Vereador Joaquim Leitão, 321, Térreo, 

Fè CEP: 58700-110, Centro, Patos — PB. 

52 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 15.595,82 (quinze mil quinhentos 

e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 28/04/2023 à 31/12/2023. 

Prefeitura Municipal de Passagem-PB 
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000 

Passagem - Paraíba - CNPJ: 08.876.104/0001-76 
Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: AE7B.B87B.2945.EE89.469A.5321.5C85.7644. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.

23

23



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Processo Administrativo n°02412023 

Senhor Secretário: 

Em, 26 de abril de 2023 

000O21 

Em atenção a solicitação de Vossa Sennona. informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa especializada 
em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de baixa tensão tnfasica com cabo 
quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa e cinco) metros de baixa tensão trifásica 
com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um poste, luminária. aterramento e acessónos para atender a 
energização da creche em construção do Convênio Estadual n° 163(2022 no municipio de Passagem - 
PB. Segue a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 3004 Educação 
construindo saberes e valores: 1010 Construção e melhoria de creche: 4490.51 Obras e 
Instalações; 099 Todas; 15001001 Recursos vinculados de Impostos - MDE. 

Cordialmente, 

A 
Secretaria de EDUCAÇÃO 
NESTA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: E874.CC4E.07FA.A839.091D.E642.DF2D.AEFE. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

lik CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID1CA 

NUMERO DL lie,CRIÇAD 
0115125310001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STTUAÇÃO 
CADASTRAL 

7 

I 

DMA CIL an  IS
27M5/19S 

NOTA ~REZARIA 
POLO ELETRICIDADE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO TROTIE DE SANTAS».) 
POLO 

FICAI I. 
ME 

ctiopoo e oesicieçAo DARIVETODE ~CINCA PS/1NC~ 
4742-341- Conforcão de vangista eiseeerlel eMerleo 

iCIGO E DESCRaD DAS ATIVIDADES ECONOTICAS 5EU/1~ 
33.13441 - Manutenção e reparação de geradones transformadores e motores elétricos 
42.21442 -Construção de estações e redes de distribuiçáo de energia eletrica 
42.21443 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-540 - instalação e manutençao eletrica 
17444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4741-043 - Comércio varejista de material. hidráulicos 
47.14-0-99 - Comércio varejista de morrias de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURbICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VEREADOR JOAQUIM LEITAO 

Nt.14FRC 
141 

Glat EMES r0 
...«... 

GER 
58200-110 

BARROCO! MIO 
CENTRO 

111114CIPIO 
PATOS 

TI 
PB 

MEREÇO tunbtmco 
POLOELETRIGIGNLAILCOM 

TEU/ ONE 
(83)3422-2366i (83) 9961-1720 

ENTE FEDERAIS.° RESPOKSAVIL af RI 

5111.4100 ~ORM 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA 
UM t2005 

momo Cic Situação CADASTRAL 

MAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

DATA DA SITUAÇÃO UPLCIA‘ 
~gen 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21103/2023 às 16:25:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

00009B 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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0000,7 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAJBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Teiefone- (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada riir registros de distnbuição de feitos de falência e recuueraym 

ativos nos cartórios comuns eJou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ. 01.657253/0001-49 

Razão Social POLO ELETRICIDADE ITDA 

Nome Fantasia- POLO 

Certidão emitida às 07:36 de 14/0472021 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei. com base na Resoluçáo n• 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soft:tante. Sua autenticidade 

deverá ser contenda poio interessado confrontando com o documento original (ox CPF o RG). 

3. Esta certidão não tem validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiatante. ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais PJE1a SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certorvalidarcertidao e I T1S/f 3 0 

código de validação: a/PpJBXv. Você pode também ler o miclisjo OR apresentado no cabeçalho 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
E necone AV EFITACTO PESSOA 91-CENTRO T ~met (MO121.2195 CIVPJ 09 084 BIMX14I .7(1 

000O28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data 10/03/2023 

Contribuinte: 
POLO ELETRICIDADE LTDA 

Insaição Mercantil: 
1000001521 

Sequencial: 
167597 

Referenda Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 
11.018.047.0028.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

7351 

Localização: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITAO. 141, CASA. CENTRO 

Natureza: 
Tnbutos Mercantis 

Razão Social: 
POLO ELETRICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF inscnção Estadual Inscrição Mercantil 

01.857.253/0001-49 1000001521 

Atividade Principal: 

4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Atividades Secundárias 
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELÉTRICOS 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
4321-5100. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Início Atividade: 27/05/1997 Validade: 09/05/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFVVEB 

bmosmunicipats com tx/rodowm/preteduraipatosilvonswbbco/portakioconenburge:putgicnimilonOcacacteautenbcacao xhiml 

CEA8107E2D0B27CF89112482A00268674DB4944F 

-• CL, " .• ra -1 t. tr.& vet5c! G ...habnc 3' 5/57t, 7 EIMIlalb 101014023 Nona l i. 1 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.

27

27



u n s GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

0000n9 

CÓDIGO: E4F5.E94A.C10A.CA85 Emitida no dia 08/03/2023 às 08:45:54 

Nome Empresarial 

POLO ELETRICIDADE LTDA 

Endereço: Número. Complemento' 

VEREADOR JOAQUIM LEITAO 141 

Bairro: Município: CEP' 
CENTRO PATOS 58700-110 

Ank Inscr. Estadual: Situação Cadastral. CNPJ/CPE 
IP 16.116.135-9 ATIVO 01.857.253/0001-49 

• 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretana da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POLO ELETRICIDADE LTDA 
CNPJ: 01.857.253/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabihdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. constam nos sistemas da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regulandade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão õ válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a '6 do parágrafo único do art. 11 da Ler n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/hvwi.v.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:31:38 do dia 18/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2023. 
Código de controle da certidão E3416.F715.4DF5.1907 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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PODER JUDICIÁRIO 
JusTrcA no TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POLO ELETRICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.857.253/0001-49 

Certidão n°: 1142373/2023 

Expedição: 10/01/2023, às 11:27:56 

Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que POLO ELETRICIDADE LTDA (onlaz E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 01.857.253/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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NEP? 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

01.857.253/0001-49 

POLO ELETRICIDADE LTDA 

RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO 321 TERRCO / CENTRO / PATOS / PD / 
58700-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obngações com o FGTS. 

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023 

Certificação Número: 2023033103022815651382 

Informação obtida em 12/04/2023 16:51:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caIxa.gov.br 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:27. Validação: 81F2.7D80.4FBB.1257.D64A.D0C0.A4A1.1B69. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61877/23. Data: 07/06/2023 10:02. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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Página 1 de 5 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAn C 033
"POLO ELETRICIDADE LTDA." 

Pelo presente instrumento particular de alteração do Contrato Social: 

FRANCOIS LI11050 VIEIRA DE LUCENA, brasileiro, casado com Comunhão Parcial de Bens. 

Empresário, natural de Patos - PB, nascido em 10.03.1955, portador da Carteira de Identidade (RG) n 9

347.878 5SP/P8 e CPF n.9 132.369.034-49, residente e domiciliado na Rua Doutor Enaldo Torres 

Fernandes, 795- Belo Horizonte - CEP 58 704 255- Patos - PB. 

!DALIN* VIEIRA DE LUCENA, brasileira, casada com Comunhão Parcial de Bens, Empresária, natural 

de João Pessoa - PB, nascida em 27.04.1955, portadora da Carteira de Identidade (RG) n 9 247.926 

SSP/198 e CPF n.9 151.162.204-00, residente e domiciliada na Rua Doutor Enaldo Torres Fernandes, 

795- Belo Horizonte -CEP: 53704-255 - Patos - PB 

Únicos sócios da sociedade denominada POLO ELETRICIDADE LIDA, inscrita no CNP) sob n 9

01.857.253/0001-49, com sede na Rua Vereador Joaquim leitão, 321 - Centro - CEP . 58.700-110 - 

Patos - PB, com registro arquivado na JUCEP - Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n.9

252.0030637.6, por despacho em 27.05.1997, resolvem entre si, como de fato resolvido tem na 

melhor forma de direito e de pleno e comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato social, 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

Cláusula Primeira - A sociedade que tem sua sede na Rua Vereador Joaquim leitão, 321 - 

Centro - CEP: 58.700-110 - Patos - PB, passa a ter sua sede na Rua Vereador Joaquim leitão, 141 - 

Centro - CEP: 58.700-110 - Patos - PEt 

Cláusula Segunda - O Capital destacado que era de 135 15.000,00 (quinze mil reais), passa a ser 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de 11$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais, ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas % Valor - RS 
FRANCOIS LILIOSO VIEIRA DE LUCENA 10.000 50 20.000,00 
1DALINA VIEIRA DE LUCENA 20.000 50 20.D00,00 

Total 40.000 100 40.000,00 

Cláusula Terceira - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Quarta - A sociedade que tem como objetivo Comércio varejista de materiais elétricos 

de baixa, média e alta tensão, altera para Comércio varejista de material elétrico; Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Instalação e 
manutenção elétrica; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos e o Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como sede serão exercidas as seguintes Atividades 
Econômicas: Comércio varejista de material elétrico. Manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos; Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Instalação e manutenção elétrica; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais hidráulicos e o 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
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E exercerá as seguintes Atividades Econômicas - CNAE: 

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Cláusula Quinta - Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social de 

constituição, não alteradas por este instrumento. 

Cláusula Sexta - Tendo em vista a modificação ora ajustada, os sócios resolvem consolidar o 

contrato social, tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Clausula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de POLO ELETRICIDADE LTDA., e 
terá sede e domicilio na Rua Vereador Joaquim Leitão, 141 - Centro - CEP: 58300-110 - Patos - PB e 
usará a expressão Poio como nome fantasia. 

Cláusula Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objetivo o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de material elétrico; Manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos, Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Instalação e manutenção elétrica; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais hidráulicos e o 
Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como sede serão exercidas as seguintes Atividades 
Económicas: Comércio varejista de material elétrico; Manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos; Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Instalação e manutenção elétrica; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais hidráulicos e o 
Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

E exercerá as seguintes Atividades Econômicas - CNAE: 

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47A4-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
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Cláusula Quarta — O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido 

em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscrito 

e integralizado neste ato em moeda corrente do pais, assim distribuido: 

Sócios Quotas N.o Valor - RS 

FRANCOIS LILIOSO VIEIRA DE LUCENA 20.000 50 20.000,00 

IDALINA VIEIRA DE LUCENA 20.000 50 20.000,00 

Total 40.000 100 40.000.00 

Cláusula Quinta — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e responde 

exclusivamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sesta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 

direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade caberá aos sócios FRANCOIS LILIOSO VIEIRA 

DE LUCENA Ou IDALINA VIEIRA DE LUCENA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 

todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conjunto ou isoladamente. 

Cláusula Oitava — Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

Cláusula Nona — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando os sócios dos 
lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Cláusula Décima — Nos quatro primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Decima Primeira — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de "pró-labore" para sócios administradores, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda — Os sócios poderão levantar balancetes mensais, bimestrais, 
trimestrais ou semestrais com a finalidade de apurar e distribuir o lucro apurado, sendo estas 
distribuições levadas a registros e devidamente transcritas no livro Diário da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
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Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seus sócios 

Cláusula Décima Quarta — A Sociedade iniciou suas atividades em 27.05.1997, e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado_ 

Cláusula Décima Quinta — Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei n9. 10.106/2001 

Cláusula Décima Sexta — Fica eleita a comarca de Patos - PB, como foro para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de alteração 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato rubricando e assinando-o em única via, 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os 
efeitos jurldicos e legais. 

• 
Patos - PB, 13 de Dezembro de 2022 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretana Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 5 de 5 

000037 

Eu, IVANILDO PEREIRA NOBREGA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008720, registrado em 16/05/2007, 

inscrito no CPF n° 97958735472, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

97958735472 

IDENTIFICAÇÃO 

N do Registro 

008720 

DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

IVANILDO PEREIRA NOBREGA 

• 

• 

CERTIFICO 0 REDIGIDO 01 03/01/2023 15 24 SOM E' 20221315284 
PhOTOCOLD' 221315284 DC 02/01/2023. 

CODIGO DL VERITICACAO: 12300066532 CEEI DA SEDE - 01857253000149 
MIRE: 252003063/4 COI ITZITOS DO REGISTRO EM - 21/12/2022 

POLO ELETRICIDADE LTDA 

MARIA DE PATINA 111~11 VEXAM 10 
sienterSitis-COUL 
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• 

• 

CAIXA 
CAIXA FCC,flõuica'i 111 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - ( .121: 

Inscrição: ai .857.253/0001-49 
Razão Social: PM) EtrouciciAnt Crua 
Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO 72i TERMO / CENTRO / PATOS / PB/ S8700-110 

A Caixa Económica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:19/04/2023 a 18,005/2023 

Certificação Número: 2023041903093641441129 

informaçáo obtida em 02/05/2023 11:44:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2023 às 10:02:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61929/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Passagem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco das Chagas Ferreira de
Araújo.

Número do Contrato: 000000402023
Data da Publicação: 28/04/2023
Data da Assinatura: 28/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 15.595,82
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de remoção de 360 (trezentos e sessenta) metros de
baixa tensão trifásica com cabo quadruplex 10 mm e construção de 395 (trezentos e noventa e cinco) metros de
baixa tensão trifásica com cabo quadruplex de 25 mm, com mais um poste, luminária, aterramento e acessórios
para atender a energização da creche em construção do Convênio Estadual nº 163/2022 no município de
Passagem PB, em conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores.
Contratado (Nome): POLO ELETRICIDADE LTDA
Contratado (CNPJ): 01.857.253/0001-49

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 28

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ae7bb87b2945ee89469a53215c857644

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 81f27d804fbb1257d64ad0c0a4a11b69

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e874cc4e07faa839091de642df2daefe

Contrato ou instrumento equivalente Sim f024fe6f425f617d2762be3aef8beb1f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não
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João Pessoa, 07 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61877/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Passagem
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2023 às 10:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61929/23 ao Documento 61877/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61877/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 22 f024fe6f425f617d2762be3aef8beb1f

Comprovante de publicidade 23 ae7bb87b2945ee89469a53215c857644

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 e874cc4e07faa839091de642df2daefe

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 37 81f27d804fbb1257d64ad0c0a4a11b69

RECIBO PROTOCOLO 38 - 39 2e6d96a3156f3beaa5d4b6109fe47a69

João Pessoa, 07 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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